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Embargante: Flexomarine S.A., Flexomarine Empreendimen-
tos e Participações Ltda., Pagé Indústria de Artefatos de Borrachas
Ltda. e Maria Lúcia Peixoto Ferreira Leite Ribeiro de Lima

Advogados: José Flavio Piccinin Dias Pacheco, Túlio do
Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov, Barbara Rosenberg, Vi-
viane Cralcev, Celso Fernandes Campilongo, Márcio de Carvalho
Silveira Bueno, Márcio Dias Soares, Bruno Alves Duarte, Lauro
Celidônio Gomes dos Reis Neto, Carlos Augusto Behrensdorf Der-
raik, Fábio Amaral Figueira, Kevin Louis Mundie, Mabel Lima Tou-
rinho, Enrico Spini Romanielo, Tomás Filipe Schoeller Borges Ri-
beiro Paiva, Cristiane Romano Farhat Ferraz, Diego Herrera Alves de
Moraes, Tito Amaral de Andrade, José Inácio Gonzaga Franceschini,
José Antonio Paganella Boschi, Alexandre Augusto Reis Bastos, Die-
go Herrera Alves de Moraes, Cristhiane Helena Lopes Ferrero, Kevin
Louis Mundie, Francisco Amaral de Almeida Sampaio, Eduardo Mi-
gliora Zobaran, Terêncio Augusto Mariottini de Oliveira, Pedro S. C.
Zanotta, Leonardo Maniglia Duarte, Tomás Filipe Scholler Borges
Paiva, Gabriel Nogueira Dias, Francisco Niclós Negrão, Carlos Fran-
cisco de Magalhães, Guilherme Favaro Corvo Ribas, Lidiane Neiva
Martins Lago e outros

Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator.

Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.005660/2010-30

Representante: Ministério Público do Estado do Ceará
Embargante: Associação dos Fabricantes de Placas e Simi-

lares do Ceará e Serviço Técnico Veicular Ltda.
Advogados: Leandro Duarte Vasques, Valdetário Andrade

Monteiro, José Alexandre Goiana de Andrade, André Alencar Porto e
outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Impedido o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Car-
valho. Presidiu a Conselheira Ana Frazão.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-
bargos de Declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator.

5. Consulta nº 08700.003811/2015-71
Consulente: Sindicato Nacional das Cooperativas de Serviços

Médicos - SINCOOMED
Advogado: Marco Túlio de Rose
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Decisão: O Plenário, por unanimidade, não conheceu da

Consulta e determinou o arquivamento do processo, nos termos do
voto do Conselheiro Relator.

Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.005101/2004-81

Representante: Sindicato Nacional das Empresas de Medi-
cina de Grupo - SINAMGE

Representados: Conselho Regional de Medicina de Minas
Gerais - CRM/MG, Associação Médica de Minas Gerais - AMMG,
Sindicato dos Médicos de Minas Gerais - SINMED - MG, Federação
Mineira das Cooperativas Médicas - FEMCOM

Embargantes: Sindicato dos Médicos de Minas Gerais, As-
sociação Médica de Minas Gerais e Federação Nacional das Co-
operativas Médicas

Advogados: Dagoberto José Steinmeyer Lima, Aureane Ro-
drigues da Silva, Guilherme Pinese Filho, Elenita de Souza Ribeiro,
Mônica Puga Cano, Simone Parré, Fernanda Egéa Chagas Castelo
Branco, Marco César Pereira, Ricardo Montú, Marcio Charcon Dai-
nesi, Flávio Augusto Phols, Paulo Érico Silva Castelo Branco, Vera
Lúcia Nascimento Castelo Branco, Alessandro Piccolo Acayaba de
Toledo, Anna Lia Ferreira Moscaleski, Ana Paula Reis Napolitani
Coda Dias, Ana Regina Leopoldino da Fonseca Spalenza, Anna Paula
Moscaleski Caffarelli, Antônio Perilo Teixeira, Carine Murta Nagem
Cabral, Carlos Magno dos Reis Michaelis Júnior, Eduardo Barbieri,
Emanuel Magela Silva Garcia, Ézio Martins Cabral Júnior, Fabrício
Leopoldino Duffles, Fernando Acayaba de Toledo, Frederico de An-
drade Gabrich, Giselle Crosara Lettieri Gracindo, João Bosco Leo-
poldino da Fonseca, João Paulo Fernandes da Silva, José Carlos
Fonseca, Loren Moraes Povill, Luciana Maria Costa Capuzzo, Luís
Henrique Leopoldino da Fonseca, Marice Ceres de Sousa, Maurício
Leopoldino da Fonseca, Michele Paola de Oliveira Storino, Ronaldo
Caris, Patrícia de Oliveira Leite Leopoldino, Reinaldo André Mon-
teiro Montenegro, Sielen Barreto Caldas, Milton Alves Júnior, Sílvio
Humberto Pinto Arantes, Walter Costa Porto e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração interpostos pelo Sindicato dos Médicos de Mi-
nas Gerais, pela Associação Médica de Minas Gerais e pela Fe-
deração Nacional de Cooperativas Médicas e, no mérito, negou-lhes
provimento, nos termos do voto do Conselheira Relatora.

Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.007833/2006-78

Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria Fe-
deral em Rondônia

Representados: Conselho Regional de Medicina do Estado de
Rondônia - CREMERO, Associação Médica de Rondônia - AMR

Embargante: Conselho Regional de Medicina do Estado de
Rondônia - CREMERO

Advogados: José Alejandro Builón Silva, Antonio Luiz Bue-
no Barbosa, Anna Paula Moscaieski Caffarelli, Raphael Rabelo Cu-
nha Meio, Carlos Magno dos Reis Michaelis Júnior, Michele Paola de
Oliveira Storino, Marcos Aurélio de Menezes Alves e outros

Relatora: Conselheira Ana Frazão
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos ter-
mos do voto do Conselheira Relatora.

REFERENDOS
Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionados foram

referendados pelo Plenário:
Despachos PRES nºs 126/2015 (Req 08700.004410/2014-

58), 137/2015 (Acesso Restrito AC 08700.004185/2014-50),
139/2015 (Acesso Restrito AC 08012.013200/2010-85), 140/2015
(PA 08012.009757/2009-08), 141/2015 (Req 08700.010314/2013-68),
142/2015 (Acesso Restrito AC 08700.008607/2014-66), 144/2015
(AC 08012.005889/2010-74), 145/2015 (AC 08012.003047/2011-69),
151/2015 (AC 08700.007621/2014-42), 152/2015 (CO
08700.009129/2014-01 - Resolução nº 13/2015); apresentados pelo
Presidente Vinícius Marques de Carvalho.

Ofício AF nº 3220/2015 (PA 08012.008821/2008-22); apre-
sentado pela Conselheira Ana Frazão.

Despachos MOJ nºs 49/2015 (Pet 08700.009243/2013-50),
50/2015 (Acesso Restrito Req 08700.004727/2015-75), 51/2015
(Acesso Restrito Req 08700.004780/2015-76); apresentados pelo
Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior.

Despachos GVCA nºs 17/2015 (PA 08012.006647/2004-50),
18/2015 (PA 08012.009611/2008-51); apresentados pelo Conselheiro
Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo.

APROVAÇÃO DA ATA
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.
Às 18:49h do dia vinte e quatro de junho de dois mil e

quinze, o Presidente do Cade, Vinícius Marques de Carvalho, de-
clarou encerrada a sessão.

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na
forma dos §§1º e 2º do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica-RICADE, quanto ao resultado
dos julgamentos do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da ata,
cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos e estão dispo-
níveis para consulta na unidade de andamento processual: item 2, 5,
Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº
08012.010932/2007-18 e Embargos de Declaração no Processo Ad-
ministrativo nº 08012.005660/2010-30.

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Conselho

ANA FRAZÃO
Presidente do Conselho

Substituta

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 29 de junho de 2015

No- 712 - Processo Administrativo nº 08012.008407/2011-19. Repre-
sentante: SDE Ex - Officio. Representada: Sociedade Brasileira de
Cirurgia Torácica, Sociedade Brasileira de Cirurgia Cardiovascular,
Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovasculares do Estado do Paraná,
Cooperativa de Trabalho dos Médicos Cardiologistas em Pernambuco
e Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovasculares do Estado do Rio de
Janeiro. Advogados: Vinicius Negreiros Calado, Asdrubal Franco
Nascimbeni, Paulo Henrique Cunha da Silva e outros. Acolho a Nota
Técnica nº 40/2015/CGAA2/SGA1/SG/CADE, aprovada pelo Coor-
denador Geral Análise Antitruste e, com fulcro no §1º do art. 50, da
Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica
nº 40/2015/CGAA2/SGA1/SG/CADE, decido: (i) pelo indeferimento
do pedido de depoimento pessoal oral do Representante Legal da
Sociedade Brasileira de Cirurgia Torácica, sendo facultado à Re-
querente, até o encerramento da instrução processual, trazer aos autos
depoimento escrito do seu Representante Legal; e (ii) pelo inde-
ferimento do pedido de produção de prova pericial solicitado pela
Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovasculares do Estado do Paraná.

No- 715. Ato de Concentração nº 08700.005593/2015-18. Partes: Mit-
sui E&P Brasil Ltda., BG E&P Brasil Ltda. Advogados: Cristiane
Romano Farhat Ferraz, Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia No-
vis de Oliveira e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 717. Ato de Concentração nº 08700.004260/2015-63. Requerentes:
Johnson Controls, INC, Hitachi, Ltd., Hitachi Appliances, Inc. Ad-
vogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins e outros. Acolho a
Nota Técnica nº 20/2015/CGAA3/SGA1/SG/CADE, de 29 de junho
de 2015 e, com fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive quanto a sua motivação.
Decido pela aprovação, sem restrições, do referido ato de concen-
tração, nos termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11. Ao
Setor Processual.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO
DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS

RESOLUÇÃO No- 3, DE 29 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a alteração dos prazos do Edi-
tal de Chamamento Público nº 1, do Con-
selho Federal Gestor do Fundo de Defesa
de Direitos Difusos - CFDD.

O Presidente do Conselho Federal Gestor do Fundo de De-
fesa de Direitos Difusos - CFDD, nos termos do artigo 8º de seu
Regimento Interno, aprovado pela Portaria MJ nº 1.488, de 15 de
agosto de 2008, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para apresentação das Propostas de
Trabalho estipulado no item 12.1 do Edital de Chamamento Público
nº 1, de 13 de maio de 2015, até dia 03 de julho de 2015.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABRÍCIO MISSORINO LÁZARO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.235, DE 8 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2413 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CONDOMINIO SP MARKET CENTER, CNPJ
nº 01.086.381/0001-36 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.254, DE 9 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2344 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RO-
DOLPHO DE PAOLI, CNPJ nº 28.715.126/0001-61, sediada no Rio
de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
378 (trezentas e setenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.298, DE 11 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1693 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa TERRENOS E CONSTRUÇÕES RG LTDA,
CNPJ nº 05.826.390/0001-77 para atuar em Pernambuco.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO -
S U B S T I T U TO

ALVARÁ No- 2.333, DE 12 DE JUNHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2466 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa GP GUARDA PATRIMONIAL DO
PARANA LTDA, CNPJ nº 05.021.535/0001-62, sediada no Paraná,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2950 (duas mil e novecentas e cinquenta) Munições calibre

38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-06-30T05:55:13-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




